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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Mensagem (SF) nº 60, de 
2023, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
104, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o 
nome da Senhora Daniela Rodrigues Teixeira, para 
exercer o cargo de Ministra do Superior Tribunal de 
Justiça, na vaga destinada à advocacia, decorrente 
da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 

Relator: Senador OMAR AZIZ 

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, da Senhora DANIELA RODRIGUES 
TEIXEIRA para compor o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em vaga 
destinada à advocacia, decorrente da aposentadoria do Senhor Ministro Felix 
Fisher. 

De acordo com o parágrafo único do art. 104 da Constituição 
Federal, os Ministros do STJ são nomeados pelo Presidente da República, 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, na forma do art. 52, inciso III, alínea a, 
também da Constituição. 

As normas regimentais aplicáveis à apreciação, pelo Senado 
Federal, das indicações de magistrados pelo Presidente da República 
encontram-se disciplinadas no art. 383 do Regimento Interno desta Casa e no 
Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, desta Comissão, sendo sua competência 
emitir parecer de mérito sobre tais indicações, nos termos do art. 101, II, i, do 
mesmo Regimento. 
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Conforme as normas mencionadas, a Mensagem Presidencial deve 
vir acompanhada de amplos esclarecimentos sobre a candidata e de seu 
curriculum vitae, no qual deve ser registrada a formação acadêmica, além das 
atividades profissionais exercidas pela indicada e os respectivos períodos, além 
de relação de eventuais publicações de sua autoria, com as referências 
bibliográficas. 

Deve a indicada apresentar também declarações que informem 
sobre: (i) a existência ou não de parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com 
a discriminação dos referidos períodos; (ii) a eventual participação da indicada 
como sócia, proprietária ou gerente, de empresas ou entidades não-
governamentais, com a discriminação dos referidos períodos; (iii) sua situação 
junto às fazendas públicas federal, estadual e municipal; (iv) a existência de 
ações judiciais nas quais figure como autora ou ré, com indicação atualizada da 
tramitação processual; (v) os juízos e tribunais perante os quais tenha atuado 
nos últimos cinco anos. 

Por fim, a indicada deve apresentar sucinta argumentação escrita, 
na qual demonstre ter experiência profissional, formação técnica adequada, 
afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade. 

Em face do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, a Senhora 
DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA encaminhou a esta Comissão seu 
curriculum vitae e as declarações exigidas no mencionado Ato. 

Extraímos do seu curriculum vitae as informações incluídas 
adiante.  

Graduada em Direito, em 1996, pela Universidade de Brasília 
(UnB). Concluiu, em 1998, o aperfeiçoamento em Direito Econômico e das 
Empresas, pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Obteve, em 2020, o título de 
Mestre em Constituição e Sociedade pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). 

Desde 1997, atua na advocacia privada, exclusivamente nos 
tribunais superiores, conforme informou. 

Em anos recentes, tem tido participação ativa na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), sendo eleita, reiteradamente, para a seccional da 

S
F

/
2

3
6

8
5

.
7

7
4

2
7

-
5

8

3



 
 

ph2023-13255  

3 

OAB do Distrito Federal (OAB/DF). Escolhida, em 2010, mediante eleição, 
para integrar o Conselho Federal da OAB e reeleita em 2019; na OAB/DF, em 
2013, foi eleita, como Diretora Secretária-Geral e, em 2016, como vice-
presidente. 

No âmbito da OAB nacional, participou de diversas comissões, 
tais como a de Estudos Constitucionais, a de Assuntos Legislativos e a da 
Mulher Advogada. Em 2020, presidiu a comissão da Jovem Advocacia. 
Também marcou a sua presença em todos os Estados brasileiros, seja em 
reuniões, seja em seminários e palestras. 

A sua produção bibliográfica é constituída da apresentação de 
diversos trabalhos, em conferências, palestras e seminários. 

Integrou comissões da Câmara dos Deputados para revisão das leis 
de Segurança Nacional, Lavagem de Capitais e Improbidade Administrativa. 

Informa, ademais, em sua argumentação escrita, que foi autora do 
anteprojeto de lei que resultou na Lei nº 13.363, de 25 de novembro de 2016, 
que estabeleceu direitos e garantias para advogada gestante, lactante, adotante 
ou que der à luz e para advogado que se tornar pai. 

Teve participação em bancas examinadoras de concursos públicos, 
destacando-se: para promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios (MPDFT), nos anos de 2011, 2013 e 2021; para 
procurador da República do Ministério Público Federal (MPF), em 2011, 2012 
e 2015; e, para ingresso na magistratura do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), em 2014, 2016 e 2017. 

Registrou que, em 2019, foi escolhida, por unanimidade, pelos 
ministros do Supremo Tribunal Federal, para compor a lista tríplice do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), na vaga destinada a jurista. 

Recebeu várias honrarias, destacando-se a “Medalha Mulher 
Cidadã Carlota Pereira de Queirós”, outorgada pela Câmara dos Deputados; o 
“Prêmio Religare”, pelo combate à Intolerância Religiosa, outorgado pela 
Câmara Distrital de Brasília; e o “Troféu Mais Mulheres na OAB”, outorgado 
pelo Conselho Federal da OAB. 
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É membro efetivo do Instituto dos Advogados do Brasil (IAB) 
desde 2012, e, desde 2022, Consultora da Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo (Fiesp) e coordenadora de missão de observação eleitoral da 
Associação Brasileira dos Juristas pela Democracia (ABJD). 

Em atendimento ao art. 5º da mencionada Resolução nº 7, de 2005, 
e ao art. 383 do Regimento Interno desta Casa, a indicada declara que:  

a) o cônjuge, um filho, uma sobrinha e um cunhado são os seus 
parentes que exercem atividade profissional vinculadas à sua; 

b) participa como sócio de três empresas: Advocacia Daniela 
Teixeira; Rodrigues Camara & Cia Ltda.; e Rodrigues e 
Rodrigues Administração de Bens Próprios Ltda; deixou de 
participar, como sócia, de outras três, nos anos de 2012, 2018 
e 2020; 

c) encontra-se em plena situação de regularidade fiscal, nos 
âmbitos federal e distrital, conforme certidões apresentadas; 

d) figura como autora em duas ações judiciais, conforme 
documentação anexada, sendo uma de execução (cumprimento 
de sentença) e outra de inventário/partilha; e 

e) não atuou, nos últimos cinco anos, em quaisquer juízos ou 
tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais 
ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

Em sua argumentação escrita, a indicada ressaltou que, em toda a 
sua carreira, pautou a sua atuação com ética, tendo a preocupação de tornar a 
advocacia um meio de solução de conflitos, entendendo, ademais, que os 
processos judiciais são, para as partes, algo de extrema importância, que afeta 
as suas vidas e a de seus familiares, devendo, cada processo, ser revestido de 
um cuidado único, por parte dos operadores do Direito. 

Conclui ter exercido atividades que, em seu conjunto, habilitam-
na a postular o cargo de ministra do STJ, onde espera contribuir para que a 
prestação jurisdicional seja cada vez mais justa. 
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Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 
Senadoras integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 
o Superior Tribunal de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 25/10/2023 às 10h - 43ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANOPRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. ALAN RICK PRESENTE
JADER BARBALHO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMESPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI

LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
WILDER MORAIS
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Indicação de Ministros para o Superior Tribunal de Justiça

25/10/2023 11:52:31 25/10/2023 03:20:30

Daniela Rodrigues Teixeira

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Davi Alcolumbre (UNIÃO) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

Sergio Moro (UNIÃO) 2. Efraim Filho (UNIÃO) votouvotou

Marcio Bittar (UNIÃO) 3. Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) não computadovotou

Eduardo Braga (MDB) 4. Giordano (MDB)votou

Renan Calheiros (MDB) 5. Alan Rick (UNIÃO) não computado

Jader Barbalho (MDB) 6. Izalci Lucas (PSDB) não computado

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) 7. Marcelo Castro (MDB) não computadovotou

Marcos do Val (PODEMOS) 8. Cid Gomes (PDT) não computadovotou

Weverton (PDT) 9. Carlos Viana (PODEMOS) não computadovotou

Plínio Valério (PSDB) 10. Zequinha Marinho (PODEMOS) não computadovotou

Alessandro Vieira (MDB) 11. Mauro Carvalho Junior (UNIÃO) não computadovotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

Omar Aziz (PSD) 1. Zenaide Maia (PSD) votouvotou

Angelo Coronel (PSD) 2. Irajá (PSD)

Otto Alencar (PSD) 3. Vanderlan Cardoso (PSD)votou

Eliziane Gama (PSD) 4. Mara Gabrilli (PSD)

Lucas Barreto (PSD) 5. Daniella Ribeiro (PSD) votouvotou

Fabiano Contarato (PT) 6. Paulo Paim (PT) não computadovotou

Rogério Carvalho (PT) 7. Humberto Costa (PT)votou

Augusta Brito (PT) 8. Teresa Leitão (PT) não computadovotou

Ana Paula Lobato (PSB) 9. Jorge Kajuru (PSB) não computadovotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Flávio Bolsonaro (PL) 1. Rogerio Marinho (PL) não computadovotou

Carlos Portinho (PL) 2. Eduardo Girão (NOVO) não computadovotou

Magno Malta (PL) 3. Jorge Seif (PL) não computadovotou

Marcos Rogério (PL) 4. Eduardo Gomes (PL)votou

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Ciro Nogueira (PP) 1. Laércio Oliveira (PP) não computadovotou

Esperidião Amin (PP) 2. Dr. Hiran (PP) não computadovotou

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 3. Hamilton Mourão (REPUBLICANOS)votou

026 NÃO 1

Votação:

 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 25/10/2023

Senador Davi Alcolumbre
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS ARGUIÇÃO
PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI PELA ESCOLHA
DO NOME DA SENHORA DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA, NOS
TERMOS DO ART. 104, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA EXERCER O CARGO DE MINISTRA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA VAGA DESTINADA À
ADVOCACIA, DECORRENTE DA APOSENTADORIA DO MINISTRO
FELIX FISCHER, COM 26 (VINTE E SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS E
1(UM) VOTO CONTRÁRIO.

(MSF 60/2023)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

25 de outubro de 2023

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


